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Ofício n.º 072/2021/Gabinete do Prefeito  

Andradas, 23 de fevereiro de 2021. 

Assunto: encaminha 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

   Reportando-nos ao Ofício n.
o
 01/2021/Gab. da Presidência, 

de 09.02.2021, requerimento formulado pelo Vereador Luiz Benedito Raimundo , 

protocolizado nesta Prefeitura sob o n.
o  

1934/2021 em 11/02/2021, informamos 

que a solicitação foi encaminhada ao Comandante da Guarda Municipal, Sr. 

Anderton de Andradas Leôncio  que exarou o aprece acerca da matéria cuja cópia 

segue anexa para conhecimento e leitura em plenário. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

                                                                                                                        

                                                  Margot Navarro Graziani Pioli 

                                                   Prefeita Municipal 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor  
 

Regis Basso Andrade 
 

Presidente da Câmara Municipal de  

Andradas, MG  
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Processo 1934/2021 

 

 

Ilma. Sra. 

Silvia Regina Meneguello 

Coordenadora de Gabinete. 

 

 

 Com meus cordiais cumprimentos informo que esta instituição reconhece a 

necessidade de patrulhamento, não somente na área da rodoviária municipal, mas em 

toda a região da área central com grande número de munícipes. 

 Quando a base de apoio foi ali locada, o período de funcionamento da guarda 

municipal ainda não era 24 horas, sendo assim possuía um maior número de 

servidores que podiam ficar ali durante extenso período de tempo. 

 Tendo em vista o atual efetivo por turno e a demanda gerada de 

patrulhamento comunitário, está sendo reavaliada as possibilidades para que a 

Guarda possa suprir tal demanda e tão logo quanto o planejamento esteja 

desenvolvido, a Câmara será informada dos trabalhos. 

  

Sendo o que apresento para o momento, 

Atenciosamente, 

 

 

Andradas, 18 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

 

Anderton de Andradas Leoncio 

Comandante da Guarda Municipal de Andradas 


